
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000471-72.2012.815.0011.
Origem : 5ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
Apelantes : Cristiane Stefani Lima Silvestre e Janaína Buriti de Araújo 

  Fernandes.
Advogado : Tânio Abílio de Albuquerque Viana.
1ª Apelada : ENSINE – Escolas Superiores Integradas do Nordeste LTDA.
Advogado : Sylvio Torres Filho e outros.
2ª Apelada : Anhanguera Educacional Participações S/A.
Advogado : Patrick Camargo Neves.

APELAÇÃO  CÍVEL.  PRELIMINAR  DE
CERCEAMENTO  DE  DEFESA.
REJEIÇÃO.  MÉRITO.  INDENIZAÇÃO
POR  DANOS  MATERIAIS  E  MORAIS.
ALEGAÇÃO  DE  CUMPRIMENTO  NÃO
SATISFATÓRIO  DE  CONTRATO  DE
CURSO DE AULAS PREPATÓRIAS PARA
CONCURSOS PÚBLICOS.  AUSÊNCIA DO
MÍNIMO  SUBSTRATO  DE  PROVA  QUE
DEMONSTRE  A  VEROSSIMILHANÇA
DAS  ALEGAÇÕES  AUTORAIS.
DESCUMPRIMENTO  DA  REGRA  DO
ÔNUS PROBATÓRIO PREVISTO NO ART.
333,  INCISO  I,  DO  CÓDIGO  DE
PROCESSO CIVIL. DESPROVIMENTO.

-  Verificando-se que  às partes  foi  devidamente
oportunizada a plena produção probatória, tendo
as  demandantes  postulado  expressamente  em
audiência o julgamento antecipado da lide, sob o
fundamento de que não possuíam mais provas a
produzir, não há que se cogitar em cerceamento
de defesa,  pela falta  de oportunidade  de  novas
provas  e  dificuldade da  apreensão  da  verdade
real.

- Na distribuição do ônus da prova, dispõe o art.
333, inciso I, do Código de Processo Civil, que o
incumbe  ao autor comprovar o fato constitutivo
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do seu direito.

-  Uma  vez  verificada  a  ausência  de  provas
quanto aos fatos constitutivos do direito autoral,
bem  como  inexistindo  substrato  mínimo
probatório  que  revele  ao  menos  a
verossimilhança  dos  fatos  alegados,  a
improcedência  da  demanda  é  medida  que  se
impõe.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.  ACORDA
a  Segunda  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  em  sessão
ordinária, rejeitar a preliminar, à unanimidade. No mérito, por igual votação,
negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.  

Trata-se de  Apelação Cível interposta  por  Cristiane Stefani
Lima Silvestre e Janainna Buriti de Araújo Fernandes contra sentença (fls.
239/241)  proferida  pelo  Juízo  da  5ª  Vara  Cível  da  Comarca  de  Campina
Grande que, nos autos da “Ação de Indenização por Danos Morais e Materiais
ajuizada em face da ENSINE – Escolas Superiores Integradas do Nordeste
LTDA  e  da  Anhanguera  Educacional  Participações  S/A, julgou
improcedentes os pedidos autorais.

Na peça de ingresso (fls. 02/07), as autoras relatam que, com o
objetivo  de  prestar  concursos  para  Tribunais  Regionais  Eleitorais,
matricularam-se no curso de  aulas  ofertados  pelas sociedades  demandadas,
cujo início foi em 28/10/2010 e o término previsto para o dia  15/01/2011.
Narram  que  a  demandante  Cristiane  Stefani  Lima  Silvestre,  confiando  na
devida ministração das aulas, inscreveu-se para a concurso público destinado
ao preenchimento do cargo de Analista do TRE do Espírito Santo, cuja prova
ocorreu em 30/01/2011.

Destacam que a grade do curso compreendia o ensino do direito
material eleitoral, além aspecto civil, processual e penal da matéria. Enfatizam
que  as  aulas  eram  divididas  entre  a  modalidade  presencial,  no  prédio  de
responsabilidade da primeira promovida, e o modo  on line. Esclarecem que
foram,  apesar  de  o  certificado  emitido  indicar  a  existência  de  06  (sei)
encontros em sala de aula e 03 (três)  on line,  foram, na verdade, 08 (oito)
encontros, sendo os 04 (quatro) presenciais e 04 (quatro) via internet. 

Enaltecem  que  as  duas  últimas  aulas  on  line foram
disponibilizadas na antevéspera do concurso do TRE-ES, causando transtorno,
especialmente à Cristiane Stefani Lima Silvestre, inscrita no referido certame.
Com relação à Janainna Buriti de Araújo Fernandes, asseveram que o prejuízo
decorreu  de  se  encontrar  com  mudança  programada  para  depois  do  dia
21/01/2011, data em que esperavam ter concluído o conteúdo programático.

Aduzem que, apesar de não saberem precisar a data, um dos
professores do curso afirmou em uma dada aula que não fazia parte de sua
ministração o ensino sobre a parte de eleitoral penal e processo penal, mas só a
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parte civil.  Narram ainda que não houve o devido esclarecimento quanto à
organização do módulo de “resolução de questões”, de forma a prejudicar-lhes
o estudo, destacando que,  a despeito da contratação da disponibilização de
uma “biblioteca”, não foi esta efetivamente ofertada.

Concluem pela existência de dano manifestado pela perda de
uma chance, pleiteando a condenação das promovidas ao pagamento de uma
indenização arbitrada pelo juízo.

Juntaram documentos (fls. 08/63).

Contestação  apresentada  pela  ENSINE  –  Escolas  Superiores
Integradas  do  Nordeste  LTDA  (fls.  71/94),  alegando  a  preliminar  de
ilegitimidade passiva, arguindo, no mérito, a inexistência de prejuízos a serem
indenizados,  em virtude  da  não satisfatoriedade com a  biblioteca  ofertada,
tendo todas as aulas sido ministradas, coincidindo o pleno atendimento com o
certificado  juntado  pelas  autoras.  Frisa  que  a  prestação  de  serviço  foi
devidamente  cumprida,  mediante  disponibilização  de  horários  especiais,
inclusive, mesmo em face de eventos que paralisam a cidade, como as festas
juninas. Conclui pela ausência de comprovação de prejuízo.

Peça  contestatória  apresentada  pela  Anhanguera  Educacional
Participações  S/A  (fls.  161/165),  destacando a ausência de verossimilhança
nas alegações autorais, sob o argumento de que as demandantes usufruíram de
todo  o  serviço  e  apenas  após  ingressaram  com  a  presente  demanda,
consubstanciando  um  verdadeiro  comportamento  contraditório.  Afirma  a
inexistência de dano moral.

Réplica impugnatória ofertada (fls. 209/223).

Audiência  realizada  (fls.  230),  oportunidade  em  que  as
demandantes afirmaram não ter provas a produzir e pleitearam o julgamento
antecipado da lide.

Sobreveio, após, sentença de improcedência, cuja ementa assim
restou redigida:

“AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  –  NÃO
COMPROVAÇÃO  DE  DANO  –  AUSÊNCIA  DE
PROVAS  –  IMPROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO
INDENIZATÓRIO”

Inconformadas,  as  autoras  interpuseram  Recurso  Apelatório
(fls. 263/266), alegando o equívoco do magistrado sentenciante, sustentando a
existência de substrato probatório suficiente, como o comprovante de inscrição
no  concurso  público  do  TRE-ES,  o  contrato  de  diversas  aulas  de  direito
eleitoral  e  que  os  demais  fatos  narrados  se  encontram  respaldados  nos
documentos de fls. 10/63. Destacam que, antes de prolatar a sentença, o juízo
a quo não abriu oportunidade de novas provas, o que defendem ter dificultado
a apreensão da verdade real. Ao final, pugnam pelo provimento do apelo e
reforma da decisão recorrida, julgando-se procedentes os pedidos iniciais.
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Contrarrazões apresentadas (fls. 269/282).

O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria de Justiça,
opinou  pelo  prosseguimento  do  feito  sem  manifestação  meritória  (fls.
286/288).

É o relatório.

VOTO.

Preenchidos  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  do
apelo, passando à análise de seus argumentos recursais.

- Da Preliminar de Cerceamento de Defesa

De antemão, cumpre registrar o pleno atendimento da condução
processual pelo juízo a quo aos ditames do devido processo legal. Ao contrário
do  que  sustentado pelas  recorrentes,  não  houve  o  entrave  por  omissão  ou
mesmo  ação  no  processamento  do  feito,  uma  vez  que  às  partes  foi
devidamente oportunizada a plena produção probatória, tendo as demandantes
postulado expressamente em audiência o julgamento antecipado da lide, sob o
fundamento de que não possuíam mais provas a produzir (fls. 230).

Assim, não há que se cogitar em cerceamento de defesa, pela
falta de oportunidade de novas provas e dificuldade da apreensão da verdade
real. Dessa forma, tendo o juízo a quo bem conduzido a instrução processual,
não  se vislumbra vício da sentença que possibilite  decretação de nulidade,
havendo tão somente que se analisar a questão meritória decidida.

- Do Mérito

O caso em apreço, como bem decidido pelo juiz sentenciante,
não requer  maiores delongas  de  interpretação,  uma vez  que  manifesta  é  o
descumprimento  às  regras  de  ônus  de  prova  pelas  autoras,  que  não  se
desincumbiram de demonstrar minimamente o respaldo probatório dos fatos
narrados,  que,  dessa  forma,  permaneceram  demasiadamente  genéricas  e
fundadas em meras alegações genéricas.

Como  relatado,  a  presente  demanda  traz  a  insurgência  de
Cristiane Stefani Lima Silvestre e Janainna Buriti de Araújo Fernandes contra
um  suposto  descumprimento  contratual  do  qual  sustentam  ter  resultado
prejuízos material e moral.

Pois bem, cumpre enfatizar que é patente a inexistência de um
substrato mínimo probatório, ou mesmo sequer indiciário da verossimilhança
das alegações iniciais,  em relação à  promovente Janainna  Buriti  de Araújo
Fernandes.  Isso  porque,  ainda  que  restasse  demonstrado  o  cumprimento
contratual com atraso de uma semana na exibição da grade de aulas on line,
não se vislumbra a comprovação de transtornos efetivamente experimentados
pela recorrente.
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Ora,  apenas  há  a  alegação  genérica  de  que  a  referida
promovente se encontrava com data marca para mudança de residência logo
após  o  término  previsto  contratualmente  para  encerramento  das  aulas,
circunstância que não restou evidenciada nos autos.

Em relação à  Cristiane Stefani Lima Silvestre,  não se observa
igualmente qualquer elemento indiciário que revista de verossimilhança suas
alegações quanto à má prestação dos serviços indicada. Não houve a mínima
demonstração  segura  de  que,  de  fato,  as  últimas  aulas  apenas  foram
disponibilizadas na antevéspera do concurso em que inscrita. 

Ora, apesar de indicar expressamente que  em sua turma havia
apenas três alunas,  as demandantes e uma terceira pessoas identificada como
Joelma, sequer indicou esta como testemunha, resumindo-se a juntar aos autos
cópia do contrato e da inscrição no certame, além do certificado que induz
justamente à prova contrária às suas alegações.

Quanto a não satisfatoriedade no que se refere ao serviço de
biblioteca, bem como à organização do módulo de resolução de questões, da
mesma forma não há substrato mínimo que comprove as alegações iniciais.
Pelo contrário, a aparência dos documentos constantes dos autos indica que
houve o cumprimento contratual, mediante a disponibilização de aulas e do
correlato material de apoio.

Com efeito, na distribuição do ônus da prova, dispõe o art. 333,
inciso  I, do Código de Processo Civil, que o incumbe ao autor comprovar o
fato constitutivo do seu direito.

Sobre o tema, trago à baila os ensinamentos do processualista
Humberto Theodoro Júnior: 

“Não há um dever de provar, nem à parte o direito
de exigir a prova. Há um simples ônus, de modo que
o litigante assume o risco de perder a causa se não
provar  os  fatos  alegados  e  do  qual  depende  a
existência  do  direito  subjetivo  que  pretende
resguardar  através  da  tutela  jurisdicional.  Isto
porque, segundo máxima antiga, fato alegado e não
provado é o mesmo que fato inexistente. (...)

Cada parte  tem o  ônus de  provar  os  pressupostos
fáticos  do  direito  que  pretenda  seja  aplicado pelo
juiz na solução do litígio, sendo que a prova, para
ser  eficaz,  há  de  apresentar-se  como  completa  e
convincente a respeito do fato de que deriva o direito
discutido  no  processo.  Falta  de  prova  e  prova
incompleta equivalem-se,  na sistemática processual
do ônus da prova”. 
(in Curso de Direito Processual Civil. Rio de Janeiro:
Forense, 2004, v. I, p. 387-388). 
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A jurisprudência pátria possui entendimento uníssono quanto à
necessidade de comprovação dos fatos que nitidamente constituem e servem
de  fundamento  basilar  ao  direito  que  alega  ter,  consoante  se  observa  no
seguinte aresto:

“APELAÇÃO  -  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  -
AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO  DO  FATO
CONSTITUTIVO DO  SEU DIREITO -  ÔNUS  DO
AUTOR  (ART.  333,  INCISO  I,  DO  CPC)-
SENTENÇA  MANTIDA.  APELAÇÃO  -  AÇÃO  DE
INDENIZAÇÃO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO
DO  FATO  CONSTITUTIVO  DO  SEU  DIREITO  -
ÔNUS DO AUTOR (ART. 333, INCISO I, DO CPC)-
SENTENÇA  MANTIDA.  APELAÇÃO  -  AÇÃO  DE
INDENIZAÇÃO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO
DO  FATO  CONSTITUTIVO  DO  SEU  DIREITO  -
ÔNUS DO AUTOR (ART. 333, INCISO I, DO CPC)-
SENTENÇA  MANTIDA.  APELAÇÃO  -  AÇÃO  DE
INDENIZAÇÃO -- AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO
DO  FATO  CONSTITUTIVO  DO  SEU  DIREITO  -
ÔNUS DO AUTOR (ART. 333, INCISO I, DO CPC)-
SENTENÇA MANTIDA. Mantém-se a sentença que
julga improcedente o pedido inicial contido em ação
de  indenização,  uma  vez  que  as  irregularidades
alegadas  constituem  ônus  processual  imposto  ao
autor pelo inciso I, do art. 333, do Código Processo
Civil. Recurso não provido”.
(TJ-MG -  AC:  10017100054265001  MG ,  Relator:
Kildare  Carvalho,  Data  de  Julgamento:  08/05/2014,
Câmaras  Cíveis  /  3ª  CÂMARA CÍVEL,  Data  de
Publicação: 23/05/2014).

Este também é o posicionamento desta Corte de Justiça

“APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR
DANOS  MORAIS.  SERVIÇO  ODONTOLÓGICO.
FALHA  NA  PRESTAÇÃO.  DANO  MORAL.  NÃO
ACOLHIMENTO  DO  PLEITO.  AUSÊNCIA  DE
PROVA DE FATO CONSTITUTIVO DE DIREITO.
DESCUMPRIMENTO  DO  ART.  333,  I,  DO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. IRRESIGNAÇÃO
AUTORAL.  INEXISTÊNCIA  DE  INDÍCIOS  DE
PROVA DO ALEGADO DANO.  MERO DISSABOR.
SITUAÇÃO  QUE  NÃO  CONFIGURA  AFETAÇÃO
FÍSICA  OU  PSICOLÓGICA  DA  DEMANDANTE.
RATIFICAÇÃO DO DECISUM. DESPROVIMENTO.
- Para se configurar a ofensa extrapatrimonial, faz-
se necessário a constatação, através de provas, que
tenha ocorrido a conduta lesiva e o nexo causal por
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parte do prestador de serviço, o que não se verifica
nos presentes autos. 
-  Meros aborrecimentos  e  transtornos não causam
dano à imagem ou honra do consumidor, tampouco
lhe provoca constrangimento e humilhação a ponto
de  configurar  dano  moral,  mantendo-se  a  decisão
recorrida, em todos os seus termos”.  
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00078246620128150011,  4ª  Câmara  Especializada
Cível,  Relator  DES FREDERICO MARTINHO DA
NOBREGA COUTINHO , j. em 26-05-2015). (grifo
nosso). 

Dessa forma, uma vez verificada a ausência de provas quanto
aos fatos constitutivos do direito autoral, bem como inexistindo substrato mí-
nimo probatório que revele ao menos a verossimilhança dos fatos alegados, a
improcedência da demanda é medida que se impõe.

- Conclusão

Ante  o  exposto,  REJEITO a  preliminar  de  cerceamento  de
defesa  e,  no  mérito, NEGO  PROVIMENTO  AO  APELO,  mantendo  a
sentença vergastadas em todos os seus termos.  

É COMO VOTO.

Presidiu a sessão a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de
Araújo Duda Ferreira.  Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Oswaldo
Trigueiro do Valle Filho, a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo
Duda Ferreira e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos. Presente ao
julgamento, a Exma. Dra. Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de
Justiça. Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 30 de junho de 2015.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho

Desembargador Relator
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